
Projeto de Lei de Vereador  

Expediente 038/2017. 

Projeto 001/2017. 

 

Objeto:  Projeto de Lei para evitar o elevado número de ocorrências de 

furtos, assaltos e mortes nas saídas dos bancos. 

 

 

É  da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,  tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto a segurança 

do cidadão que utiliza os serviços bancários,  de modo que realize suas 

transações junto aos caixa com mais discrição e segurança, evitando o 

olhar atento do “curioso”. 

O município possui legitimidade para regulamentar os 

serviços bancários,  segundo se extrai da inteligência do art. 11, inciso 

XXX, XLVI, e art. 12, inciso XIV,  ambos da Lei Orgânica Municipal.  

No plano constitucional o projeto encontra guarida no 

art. 30, inciso I da Carta Política de 1988. 

O STF,  guardião da Constituição Federal,  já se 

pronunciou em diversos processos,  tendo reconhecido a autonomia 

municipal para a elaboração de leis de abrangência local destinadas a 

garantir  melhor atendimento e conforto aos usuários de serviços 

bancários,  sito o caso do Recurso Extraordinário nº 251542: 

RE 251542 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 01/07/2005 

Publicação 



DJ 10/08/2005 PP-00085 

Partes 

RECTE.(S): MUNICÍPIO DE SOROCABA 

ADV.(A/S): FERNANDA RICCI RODRIGUES DE SCARPA 

ADV.(A/S): ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA 

ADV.(A/S): HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 

ADV.(A/S): MARCELO TADEU ATHAYDE 

ADV.(A/S): DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO 

RECDO.(A/S): FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS 

ASSOCIAÇÕES DE 

   BANCOS 

ADV.(A/S): GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E 

OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S): CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 

Decisão 

EMENTA: ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA 

DO MUNICÍPIO    PARA, MEDIANTE LEI, OBRIGAR AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A   INSTALAR, EM SUAS 

AGÊNCIAS, BEBEDOUROS E SANITÁRIOS DESTINADOS    

AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS (CLIENTES OU 

NÃO). MATÉRIA DE    INTERESSE TIPICAMENTE LOCAL (CF, 

ART. 30, I). CONSEQÜENTE    INOCORRÊNCIA DE 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA FEDERAL. 

  RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

- O Município pode    editar legislação própria, com 

fundamento na autonomia    constitucional que lhe é 

inerente (CF, art. 30, I), com objetivo    de   determinar, às 

instituições financeiras, que instalem, em    suas agências, 

em favor dos usuários dos serviços bancários    (clientes 

ou não), equipamentos destinados a proporcionar-lhes    

segurança (tais como portas eletrônicas e câmaras 

filmadoras) ou    a propiciar-lhes conforto, mediante 

oferecimento de   instalações    sanitárias, ou 

fornecimento de cadeiras de espera, ou colocação    de 

bebedouros, ou, ainda, prestação de atendimento em 

prazo    razoável, com a fixação de tempo máximo de 

permanência dos    usuários em fila de espera. 

Precedentes. 

 

 

Nesse contexto,  o projeto merece trânsito legislativo. 



Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples,  de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeita á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

 

É como opino. 

São Leopoldo, 14 de fevereiro de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


